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Contas referentes à RA n° 051/2010, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais), com
fundamento  no  art.  49,  inciso  I,  alínea  e  da  Lei  nº  2.322/1966,  com
recomendações no  sentido  de  prevenir  a  ocorrência  de  falha  semelhante  a
apontada pela 5ª CCE (Res.091/2015). 

PROCESSO: TCE/004262/2006 -   Relator: Exmo. Sr. Cons. GILDÁSIO PENEDO
FILHO:  -  RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  MUNICÍPIOS:
SESAB/PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, diante  do  que  comprova  a
instrução  dos  autos,  e  com  base  no  que  dispõe  o  art.  24,  inciso  III  da  Lei
Complementar  nº  05/1991,  desaprovar  as  Contas  referentes  aos  recursos  do
Convênio nº  197/2003,  e aplicar  multa  de R$2.000,00 (dois mil  reais)  ao Sr.
RUBIÊ QUEIROZ DE OLIVEIRA,  com fulcro  no art.  35,  inciso II  da  nossa Lei
Orgânica, em virtude das diversas irregularidades apontadas pela Unidade Técnica
na execução  das despesas relativas ao  Convênio,  e  recomendar  à  SESAB no
sentido  de  que  sejam  observadas,  com maior  rigor,  as  normas  pertinentes  ao
controle dos ajustes firmados no âmbito daquela Secretaria, com que se poderá
prevenir as ocorrências e irregularidades aqui apontadas  (Res.092/2015).

PROCESSO: TCE/002351/2013 -   Relator: Exmo. Sr. Cons. GILDÁSIO PENEDO
FILHO:  -  RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  MUNICÍPIOS:
SESAB/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA,  aprovar  com
ressalvas as Contas referentes aos recursos do Convênio nº 091/2009,  conferindo
quitação  ao  responsável,  Sr.  ROMUALDO  RODRIGUES  SETÚBAL,  e  com
aplicação  de  multa  no  valor  de  R$700,00  (setecentos  reais),  consoante
disciplina o art.  35,  da Lei  Complementar  nº  05/1991,  ao Sr.  EGÍDIO BORGES
TAVARES FILHO, ante  a intempestividade na apresentação desta  prestação de
contas (Res.093/2015). 

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 126, DE 31 DE MARÇO DE 2015*
*Republicado por haver saído com incorreção

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em face do quanto estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 005, de 11 de fevereiro de 2014, e considerando o sorteio realizado
em Sessão Plenária realizada em 31 de março de 2015, RESOLVE:

Nomear a Comissão de Ética dos Membros do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, composta pelos Excelentíssimos Senhores Conselheiros Antonio Honorato
de  Castro  Neto,  que  a  presidirá,  e  dos  Conselheiros  João  Bonfim  e  Gildásio
Penedo Filho, para o biênio 2015/2016.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 127 DE 08 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em face do quanto estabelecido no art. 13 da
Resolução nº 008, de 11 de fevereiro de 2014, e da indicação do Conselheiro-
corregedor  aprovada  na  Sessão  Plenária  realizada  em  07  de  abril  de  2015,
RESOLVE:

Nomear a Comissão de Ética dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia para o biênio 2015/2016 composta pelos seguintes membros titulares: José
Raimundo Bastos de Aguiar, que a presidirá, Luciano Chaves de Farias e Ricardo
Augusto Seroes Ravazzano, e como suplentes Soraia de Oliveira, Denilze Alencar
Sacramento e Edmilson Santos Galiza. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: TCE/002169/2015

PREGÃO PRESENCIAL: 08/2015

OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza

Licitantes vencedores: Ame Comercial  de Material  de Escritório Ltda Cnpj:  Nº

07.805.424/0001-72  Itens 8 e 9 ,  Valor Total R$203,20; Equilíbrio Comércio de

Descartaveis Ltda CNPJ Nº 07.571.925/0001-31 Itens 1,2,10 a 15, 17, 19, 20, 22,

Valor Total R$2.385,75;  Original Clean Soluções em Higienização Profissional e

Equip.Eirelli – EPP CNPJ: Nº 12.868.901/0001-89 Itens 3 a 7, 18, 23 a 25, Valor

Total  R$11.690,30;  ANPAVA  Com  E  Serviços  Eirelli  –  ME  CNPJ:

Nº06.962.135/0001-14 Itens 16, 21, Valor Total R$565,00.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

Conselheiro Presidente Inaldo da Paixão Santos Araújo. Data de Homologação: 07

de abril de 2015. Salvador, 08 de abril 2015.

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DIRAD 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 067.14.2L.00.6 (TCE CONTRATO N° 06/2014)

Processo: TCE/002737/2015

Parecer Jurídico: nº 000653/2015

Partes: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02 e a

Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia - PRODEB, CNPJ:

13.579.586/0001-32. 

Objeto contratual: Prestação de serviços na área de Tecnologia, relacionados com

Consultoria,  Desenvolvimento,  Equipamentos,  Produtos  e  Serviços  Agregados,

Serviços de Datacenter e Serviços de Rede.

Objeto  aditivo: Prorrogação  do  Contrato  original  por  mais  12  (doze)  meses,

contados a partir de 01 de abril de 2015. 

Valor global estimado: R$ 41.546,48.

Dotação Orçamentária: 01.126.161.4046; Elemento de despesa: 33.90.39. 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2013 DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA

FIXA COMUTADA (STFC) NA MODALIDADE LOCAL

Processo: TCE/002650/2015

Parecer Jurídico: nº 000540/2015

Partes: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02 e o

Estado  da  Bahia,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Infraestrutura,  CNPJ/MF:

02.931.604/0001-87.

Objeto do Aditivo: Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Modalidade

Local e Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 001/2013 pelo período

de 24 (vinte e quatro) meses, vigendo de 27 de março de 2015 a 26 de março de

2017.

DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº18/2015. 

PROCESSO: TCE/003171/2015.

PARECER JURÍDICO: Nº 000698/2015

CREDOR: Zênite Informação e Consultoria S/A

OBJETO: Aquisição de assinatura anual do periódico Web Licitações e Contratos.

VALOR TOTAL: R$2.100,48.

FUNDAMENTO LEGAL:  art.  60 inciso  II  combinado  com o  art.  23,  VI  da  Lei

Estadual n.º 9.433/05. 
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